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ESTADO DO PARANÁ

rNDrcAÇÃo N" =it, DE 2020. eÂmen*Mut{tctpÂLDEcASeAvELJl rc8 ,,r"'',
(Proponente: Vereador Parta/MDB) m tr / c( /a.<r4

Protocolo
Excelentíssrmo Senl'ror Presidente da Cãmara Municipal, de Cascavel

INDICA, nos termos que Íegem o art.1,43 do Regimento InteÍno, seja encaminhado expediente
a Senhora Srmone SoaLes, presidente da TRÂNSITÂR, pâÍa que reabze estudo de viabiüdade
de designat v^g^ para deficiente físico na alt'sra da Rua Par::nâ, n" 2016, Ltml- vez que em um
perímeuo de cinco quarteirões nã.ohá nenhuma v^gap^Í^ cadeirante.

É a indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 17 de setembro de 2020

Vereadot /MDB

Justificação

A ptesente proposta legislativa tem a finalidade de atender a população cascavelense,

pdncipalrnente aquela com problemas de mobilidade, que preci.sa diariamente locomover-se pela cidade
e em decorrência das suas limitações físicas enconúa dificuldade em embarcar e desembarcar de veículos,
principalmente em uma região movimentada como o centJo da cidade, onde a alttxa da Rua Paranâ, n"
2076, náo há nenhuma yag para cadeuante em um raio de cinco quarteirões.

Sendo justamente esse um dos papéis do poder Público, é neste escopo que â pÍesente proposição
se faz necessária, esperando-se pelo seu atendimento.
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